
FREI MIGUELINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CUIDANDO DA NOSSA GENTEI

- -

O PREFEITO DO MUNICI PIO DE FREI MIGUELIHO. Estado de

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37 da

Constituiçáo da República Federativa do Brasil, dos incisos Vlll e XIV do artigo 54

da Lei Orgânica Municipal e Legislação pertinente em vigor.

Art. ío - Nomear JÚL|O CÉZAR DE MOURA FARIAS. ocupar o

cargo comissionado de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, do Município de Frei

Miguelinho, Estado de Pernambuco, estabelecidos pela Lei Municipal no

50'112017, do dia 02 de agosto de 2017, fazendo-se as anotaçôes e

comunicaçôes de praxe.

AÍt. ? - As despesas de pessoal deconentes desta Portaria serão

suportadas pelas dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual de cada

exercício.

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Miguelinho, Estado de

Pernambuco, em 02 de janeiro de 2025.

PUBLICADO
No Mural da PreÍeilura Municipal

Em Ozl Ot t e-otí
FRANÇAJ

Àv. Presidente Kconedy,2?5 lCcotÍo lFrci Miguclinho - PE lFone./Fax: (81) 3751.1107 ICNPJ: ll.3ó1.854/0001-t0

PORTARTA No í 05t2025

RESOLVE:

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se,


